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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  

  
1 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE 
 
1.1 - Setor Demandante: Secretaria de Educação  

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 - A necessidade da contratação decorre da demanda do órgão contratante em 
garantir a oferta regular e adequada de gêneros alimentícios para compor a merenda 
escolar, atendendo às exigências estabelecidas pelo Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE). A origem dessa demanda está vinculada à obrigação institucional de 
assegurar alimentação saudável e de qualidade aos estudantes da rede pública de 
ensino, promovendo a segurança alimentar e nutricional no ambiente escolar. Além 
disso, a contratação visa priorizar a aquisição de alimentos provenientes da agricultura 
familiar, conforme previsto na legislação vigente, fortalecendo a economia local e 
incentivando práticas sustentáveis. 
 
 2.2 - A contratação é pertinente e necessária para o cumprimento dos objetivos 
institucionais relacionados à promoção da educação integral e à garantia do direito à 
alimentação adequada no âmbito escolar. Atender às diretrizes do PNAE é fundamental 
para que o órgão contratante cumpra seu papel social, promovendo a inclusão social e 
o desenvolvimento regional por meio do estímulo à agricultura familiar. Dessa forma, a 
aquisição dos gêneros alimentícios não apenas assegura a qualidade da merenda 
escolar, mas também contribui para a sustentabilidade econômica e social da 
comunidade atendida.  
 
2.3 - A relação entre a demanda apresentada e a necessidade pública reside na 
importância de garantir o acesso dos estudantes a uma alimentação nutritiva e 
balanceada, elemento essencial para o desenvolvimento físico e cognitivo, refletindo 
diretamente na melhoria do desempenho escolar e na redução da evasão. A 
contratação atende, portanto, a uma necessidade pública premente, ao assegurar a 
oferta contínua de alimentos que respeitam os parâmetros nutricionais do PNAE e 
promovem o fortalecimento da agricultura familiar, contribuindo para o bem-estar da 
população escolar e para o desenvolvimento local. 
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3. - QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

item Descrição Unidade Quantidade 

0001 Abacaxi Pérola ou Havai, extra, graúdo UND 50 

0002 
Abóbora madura, consistência firme; 
casca livre de fungos, com peso máximo 
de 5 kg a unidade. 

KG 400 

0003 
Abobrinha extra, tamanho médio (peso 
entre 200 e 300g). 

KG 200 

0004 Alface, lisa, extra. UND 251 

0005 

Alho de boa qualidade, compacto e 
firme, sem danos sérios, apresentando 
tamanho médio/grande e conformação 
uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de sujidades. 
Grupo branco ou roxo. 

KG 80 

0006 

Banana prata, extra, de 1ª qualidade - 
tamanho de médio a grande, casca livre 
de fungos; maturação natural, com peso 
médio 120g a unidade 

KG 1500 

0007 
Batata doce, extra; as raízes deverão 
ser de coloração branca ou rosada, sem 
danos mecânicos e doenças. 

KG 50 

0008 

Batata inglesa, lavada, extra, de 1ª 
qualidade, tamanho de médio a grande 
(peso entre 150 e 300g), consistência 
firme; sem indício de germinação; isenta 
de sujidade. 

KG 1300 

0009 

Beterraba, extra, de 1ª qualidade, sem 
rama - tamanho de médio a grande; 
(peso entre 200 e 300g) - casca lisa sem 
indicio de germinação; isenta de 
sujidades e objetos estranhos. 

KG 350 

0010 Brócolis ninja, extra UND 300 
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0011 

Cebola seca, extra, de 1ª qualidade, 
tamanho de médio a grande (peso entre 
120 e 200g), casca integra, sem fungos, 
consistência firme. 

KG 250 

0012 

Cebolinha in natura, 1ª qualidade, com 
folhas integras, livres de fungos. Devem 
estar frescas, íntegras, sem traço de 
descoloração ou manchas com 
acondicionamento em maços de 
aproximadamente 1,0 kg. 

MÇ 40 

0013 

Cenoura, extra, de 1ª qualidade - casca 
lisa, tamanho médio a grande, (peso 
entre 150 e 250g) isenta de fungos e 
indícios de germinação. 

KG 380 

0014 Couve-flor, extra. UND 300 

0015 
Couve manteiga, de 1ª qualidade, folhas 
frescas e saudáveis, maços de 200 a 
500g. 

MÇ 30 

0016 Espinafre, extra. MÇ 30 

0017 

Goiaba vermelha: de primeira qualidade, 
apresentando tamanho, cor e formação 
uniforme, aroma característico, devendo 
ser bem desenvolvida própria para 
consumo imediato, com polpa firme, 
casca intacta sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 200 

0018 Inhame, extra. KG 50 

0019 

Laranja pêra, extra, tamanho médio, 
(peso médio de 150g a unidade) com 
grau de maturação apresentando 
tamanho, cor e conformação uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida e 
madura. 

KG 1000 

0020 
Mamão formosa, extra, com peso médio 
de 2Kg a unidade. 

KG 50 

0021 

Mandioca, extra, tamanho médio (peso 
entre 300 e 400g), classificação branca, 
sem danos mecânicos, sem lesões de 
insetos e doenças. 

KG 250 
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0022 

Manga palmer de 1ª qualidade. Aspecto 
globoso, acondicionar frutos mistos: 
verdes e maduros, cor própria, 
classificada como fruta com polpa firme 
e intacta, isenta de enfermidades, com 
boa qualidade, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, defensivos, 
parasitas, larvas, sem lesões de origem 
física e mecânica. 

KG 50 

0023 

Melancia, extra, firme e sem deformação 
com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, com peso entre 5kg e 10 kg a 
unidade. 

KG 1072 

0024 

Pimentão verde, extra, de 1ª qualidade, 
íntegro e firme, com grau de maturação 
adequada, tamanho médio (peso entre 
120 e 200g), isento de substâncias 
terrosas, sujidades, corpos estranhos e 
umidade. 

KG 10 

25 

Ponkan: de primeira qualidade, 
selecionada, sem maturação avançada 
apresentando tamanho uniforme, cor e 
aroma característico, bem desenvolvida 
de colheita recente própria para 
consumo imediato, com casca intacta, 
sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio ou transporte, 
sem resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas. 

KG 500 

26 
Repolho, extra (peso entre 500 e 
1000g). 

KG 200 

27 

Repolho roxo: roxo, graúdo, de primeira 
qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, sem lesões de origem física e 
mecânica, perfurações e/ou cortes, 
isento de larvas. Entregue limpo. 

KG 50 

 
28 

Rúcula, extra. MÇ 30 

29 

Salsa in natura, 1ª qualidade, com 
folhas integras, livres de fungos. Devem 
estar frescas, íntegras, sem traço de 
descoloração com acondicionamento 
em maços de aproximadamente 1,0 kg. 

MÇ 30 
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30 

Tomate, extra, médio/grande (peso 
entre 120g e 200g), firme e intacto, 
apresentando tamanho e conformação 
uniformes, bem desenvolvido, devendo 
estar livre de enfermidades, 
apresentando grau de maturação tal que 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato. 

KG 350 

 
 
 
4 - PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO O FORNECIMENTO 

4.1 - O objeto necessita ser contratado até 02 de fevereiro de 2026, visando garantir o 
cumprimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e o fornecimento 
dos itens provenientes da agricultura familiar. 

5- INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - Dada a baixa complexidade da contratação o próprio titular do setor demandante 
ficará responsável pela elaboração do ETP - TR/PB - quando necessários. 

6 - DESIGNAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO  

6.1 – Gestor: Amanda Meireis de Oliveira e Silva 

6.2 - Fiscal: Teresinha Elizabeth de Souza da Silva 

7 - CONSIDERAÇÕES FINAIS  

7.1 - Declaro que os agentes públicos indicados para o planejamento e a fiscalização da 
contratação, foram comunicados e estão cientes de suas atribuições. 

Bocaina de Minas, 23/12/2025. 

 
 
 
 

Lúcio Mouro Benfica 
Secretaria de Educação 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 1 - Indicação do objeto que se pretende contratar 

1.1 - Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste documento. 

2 - Descrição da necessidade 

2.1 - A necessidade da contratação decorre da demanda do órgão contratante em 
garantir a oferta regular e adequada de gêneros alimentícios para compor a merenda 
escolar, atendendo às exigências estabelecidas pelo Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE). A origem dessa demanda está vinculada à obrigação institucional de 
assegurar alimentação saudável e de qualidade aos estudantes da rede pública de 
ensino, promovendo a segurança alimentar e nutricional no ambiente escolar. Além 
disso, a contratação visa priorizar a aquisição de alimentos provenientes da agricultura 
familiar, conforme previsto na legislação vigente, fortalecendo a economia local e 
incentivando práticas sustentáveis. 
 
 2.2 - A contratação é pertinente e necessária para o cumprimento dos objetivos 
institucionais relacionados à promoção da educação integral e à garantia do direito à 
alimentação adequada no âmbito escolar. Atender às diretrizes do PNAE é fundamental 
para que o órgão contratante cumpra seu papel social, promovendo a inclusão social e 
o desenvolvimento regional por meio do estímulo à agricultura familiar. Dessa forma, a 
aquisição dos gêneros alimentícios não apenas assegura a qualidade da merenda 
escolar, mas também contribui para a sustentabilidade econômica e social da 
comunidade atendida.  
 
2.3 - A relação entre a demanda apresentada e a necessidade pública reside na 
importância de garantir o acesso dos estudantes a uma alimentação nutritiva e 
balanceada, elemento essencial para o desenvolvimento físico e cognitivo, refletindo 
diretamente na melhoria do desempenho escolar e na redução da evasão. A 
contratação atende, portanto, a uma necessidade pública premente, ao assegurar a 
oferta contínua de alimentos que respeitam os parâmetros nutricionais do PNAE e 
promovem o fortalecimento da agricultura familiar, contribuindo para o bem-estar da 
população escolar e para o desenvolvimento local. 
 
3 - Área requisitante 

3.1 - Secretaria de Educação. 
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4 - Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 - Da natureza da Contratação 

4.1.1 -A contratação se dará em observância ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar/PNAE, nos termos do § 1º do Art. 14 da Lei nº 11.947/09 e da Resolução nº 06, 

de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução 21, de 16 de novembro de 2021. 

4.2 - Prazo de vigência  

4.2.1 - O prazo de vigência da será até a data de 31 de dezembro de 2026, nos termos 

do art. 105 da Lei 14.133/21. 

4.3 - Sustentabilidade 

4.3.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos exigidos neste tópico. 

4.3.2 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos 

legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente.  

4.3.3 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as 

normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao 

meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais 

ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais. 

4.3.3.4 - No que concerne à sustentabilidade socioambiental da licitação em tela, cabe 

ressaltar que este certame tem o propósito de promover o desenvolvimento local 

sustentável, atendendo concomitantemente ao que determinam o Decreto nº 

11.947/2009 e a Resolução CD FNDE nº 06/2020 e suas alterações, e ao destinar mais 

de 30% dos recursos oriundos do FNDE, para uso no PNAE, à aquisição de gêneros 

alimentícios, diretamente de agricultores familiares e suas organizações, 

empreendedores familiares rurais e demais beneficiários da Lei nº 11.326/2006, por 

meio de dispensa de licitação precedida de chamada pública, prioriza produtos 

produzidos em âmbito local, de forma a fortalecer os hábitos alimentares, a cultura 

local e a agricultura familiar, aspectos fundamentais na segurança alimentar.  

4.3.3.5 - Ainda, ao encontro do exposto no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da 

AGU, o objeto desta licitação foi delimitado observando-se as diretrizes e a finalidade 

do Programa de Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) de fomentar o acesso à 

alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade necessárias aos alunos do 
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Instituto Federal, bem como, a inclusão econômica e social, com fomento à produção 

sustentável, comercialização e ao consumo, por meio do fortalecimento da agricultura 

familiar.  

5 - Levantamento de Mercado 

5.1 - Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o 

problema apresentado que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo. Para a 

contratação em tela, verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades da Administração, no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e 

soluções que melhor se adequassem a nossa necessidade. Na oportunidade, 

constatamos que a forma de contratação é similar aos modelos adotados em outras 

contratações no âmbito da Administração Pública. Salienta-se ainda que esta é a forma 

atual adotada, atendendo perfeitamente as necessidades da administração. 

6 - Descrição da solução como um todo 

6.1 - Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

6.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 

detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, 

foram definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no 

final e aprova o presente instrumento e seus anexos. 

6.3 - Registre-se que, a especificação técnica do objeto será tratada no item 07 deste 

ETP, de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

6.4 - Diante da natureza e das peculiaridades do objeto NÃO haverá exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica. 
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7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

item Descrição Unidade Quantidade 

0001 Abacaxi Pérola ou Havai, extra, graúdo UND 50 

0002 
Abóbora madura, consistência firme; 
casca livre de fungos, com peso 
máximo de 5 kg a unidade. 

KG 400 

0003 
Abobrinha extra, tamanho médio (peso 
entre 200 e 300g). 

KG 200 

0004 Alface, lisa, extra. UND 251 

0005 

Alho de boa qualidade, compacto e 
firme, sem danos sérios, apresentando 
tamanho médio/grande e conformação 
uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de sujidades. 
Grupo branco ou roxo. 

KG 80 

0006 

Banana prata, extra, de 1ª qualidade - 
tamanho de médio a grande, casca 
livre de fungos; maturação natural, com 
peso médio 120g a unidade 

KG 1500 

0007 
Batata doce, extra; as raízes deverão 
ser de coloração branca ou rosada, 
sem danos mecânicos e doenças. 

KG 50 

0008 

Batata inglesa, lavada, extra, de 1ª 
qualidade, tamanho de médio a grande 
(peso entre 150 e 300g), consistência 
firme; sem indício de germinação; 
isenta de sujidade. 

KG 1300 

0009 

Beterraba, extra, de 1ª qualidade, sem 
rama - tamanho de médio a grande; 
(peso entre 200 e 300g) - casca lisa 
sem indicio de germinação; isenta de 
sujidades e objetos estranhos. 

KG 350 

0010 Brócolis ninja, extra UND 300 

0011 
Cebola seca, extra, de 1ª qualidade, 
tamanho de médio a grande (peso 

KG 250 
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entre 120 e 200g), casca integra, sem 
fungos, consistência firme. 

0012 

Cebolinha in natura, 1ª qualidade, com 
folhas integras, livres de fungos. Devem 
estar frescas, íntegras, sem traço de 
descoloração ou manchas com 
acondicionamento em maços de 
aproximadamente 1,0 kg. 

MÇ 40 

0013 

Cenoura, extra, de 1ª qualidade - casca 
lisa, tamanho médio a grande, (peso 
entre 150 e 250g) isenta de fungos e 
indícios de germinação. 

KG 380 

0014 Couve-flor, extra. UND 300 

0015 
Couve manteiga, de 1ª qualidade, 
folhas frescas e saudáveis, maços de 
200 a 500g. 

MÇ 30 

0016 Espinafre, extra. MÇ 30 

0017 

Goiaba vermelha: de primeira 
qualidade, apresentando tamanho, cor 
e formação uniforme, aroma 
característico, devendo ser bem 
desenvolvida própria para consumo 
imediato, com polpa firme, casca 
intacta sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

KG 200 

0018 Inhame, extra. KG 50 

0019 

Laranja pêra, extra, tamanho médio, 
(peso médio de 150g a unidade) com 
grau de maturação apresentando 
tamanho, cor e conformação uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida e 
madura. 

KG 1000 

0020 
Mamão formosa, extra, com peso 
médio de 2Kg a unidade. 

KG 50 

0021 

Mandioca, extra, tamanho médio (peso 
entre 300 e 400g), classificação branca, 
sem danos mecânicos, sem lesões de 
insetos e doenças. 

KG 250 
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0022 

Manga palmer de 1ª qualidade. Aspecto 
globoso, acondicionar frutos mistos: 
verdes e maduros, cor própria, 
classificada como fruta com polpa firme 
e intacta, isenta de enfermidades, com 
boa qualidade, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, defensivos, 
parasitas, larvas, sem lesões de origem 
física e mecânica. 

KG 50 

0023 

Melancia, extra, firme e sem 
deformação com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, com peso 
entre 5kg e 10 kg a unidade. 

KG 1072 

0024 

Pimentão verde, extra, de 1ª qualidade, 
íntegro e firme, com grau de maturação 
adequada, tamanho médio (peso entre 
120 e 200g), isento de substâncias 
terrosas, sujidades, corpos estranhos e 
umidade. 

KG 10 

25 

Ponkan: de primeira qualidade, 
selecionada, sem maturação avançada 
apresentando tamanho uniforme, cor e 
aroma característico, bem desenvolvida 
de colheita recente própria para 
consumo imediato, com casca intacta, 
sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio ou transporte, 
sem resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas. 

KG 500 

26 
Repolho, extra (peso entre 500 e 
1000g). 

KG 200 

27 

Repolho roxo: roxo, graúdo, de primeira 
qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, sem lesões de origem física e 
mecânica, perfurações e/ou cortes, 
isento de larvas. Entregue limpo. 

KG 50 

 
28 

Rúcula, extra. MÇ 30 

29 

Salsa in natura, 1ª qualidade, com 
folhas integras, livres de fungos. Devem 
estar frescas, íntegras, sem traço de 
descoloração com acondicionamento 
em maços de aproximadamente 1,0 kg. 

MÇ 30 
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30 

Tomate, extra, médio/grande (peso 
entre 120g e 200g), firme e intacto, 
apresentando tamanho e conformação 
uniformes, bem desenvolvido, devendo 
estar livre de enfermidades, 
apresentando grau de maturação tal 
que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato. 

KG 350 

 

7.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos 

7.1.1 - O dimensionamento do quantitativo foi realizado com base nas estimativas dos 

quantitativos requisitados, visando a oferta de merenda escolar durante o ano letivo até 

31/12/2026. Esse cálculo considerou as porções individuais, definidas pela responsável 

técnica (nutricionista), para atender às necessidades nutricionais dos alunos, bem como 

o número de estudantes regularmente matriculados. O valor total da contratação está 

alinhado com o orçamento destinado à agricultura familiar, em conformidade com a 

legislação vigente. 

8 - Estimativa do Valor da Contratação 

8.1 - O valor estimado da contratação é de R$ 57.502,14 (cinquenta e sete mil e 

quinhentos e dois reais e quatorze centavos). 

8.2 - O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 

23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 31 e parágrafos da Resolução nº 06/2020, 

acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 

preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do 

orçamento estimativo. 

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 - O objeto a ser contratado deve ser dividido em itens variados, conforme cardápio 

pré-estabelecido, haja vista suas descrições detalhadas, unidades de venda e preços 

unitários diversos. Itens que, por sua vez, poderão ser reunidos em grupos/lotes de 

aquisição, por tipo (similaridade), segmento produtor/fornecedor, e/ou local de entrega, 

de forma a obter certo ganho de escala sem, no entanto, reduzir a competitividade. 
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10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação 

correlata e nem interdependente. 

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, quando elaborado 

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento previsto para o atual 

exercício, porém, o Plano de Contratações Anual ainda NÃO foi adotado pelo(a) 

Município de Bocaina de Minas. 

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade 

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados: 

12.1.1 - Os resultados pretendidos com a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar/PNAE do município incluem: 

I - Garantir o abastecimento regular desses produtos, que serão utilizados no preparo 

da merenda escolar, oferecida aos alunos matriculados na rede municipal de ensino. 

II - Promover o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, Lei 

nº 11.947 de 16 de junho de 2009 e posteriores Resoluções. 

III - Garantir e prezar pela alimentação saudável e contribuir com a qualidade de vida, 

suprindo as necessidades nutricionais dos alunos durante sua permanência na escola, 

além de apresentar a eles produtos ou alimentos que são pouco consumidos. 

IV - Garantir a segurança alimentar dos alunos no ambiente escolar. 

13 - Providências a serem adotadas 

13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou 

gestores de contrato ou de adequação do ambiente da organização. 
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14 - Possíveis Impactos Ambientais 

14.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela 

contratação em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em 

conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também 

a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde 

dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto.  

15 - Declaração de Viabilidade 

15.1 - Declaro(amos) viável esta contratação. 

15.1.1 - Justificativa da Viabilidade 

15.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a contratação é 

viável em termos de disponibilidade, competitividade de mercado e forma de 

contratação, não se observando óbices ao seu prosseguimento. 

Bocaina de Minas - MG, 23/12/2025. 

 
 

Lúcio Moura Benfica 
Secretário de Educação 

 
 

DESPACHO 

 

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em 

face das justificativas técnica apresentadas. 

Bocaina de Minas - MG, 23/12/2025. 

 
__________________________________________________ 

Luzimar de Moura Benfica 
Prefeito Municipal 
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ESTIMATIVA DE DESPESA CONTENDO O RELATÓRIO DA PESQUISA DE 

PREÇOS 

 1 - OBJETO 

1.1 - Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste documento. 

2 - ÁREA REQUISITANTE 

2.1 - Secretaria de Educação 

3 - PLANILHA DE PREÇO ESTIMADO E JUSTIFICATIVA DA DISPENSA PELO VALOR COM 

BASE NO ART. 75, INCISOS I e II DA LEI 14.133/2021. 

item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário(R$) 
Valor 

total(R$) 

0001 
Abacaxi Pérola ou Havai, 
extra, graúdo 

UND 50 10,67 533,50 

0002 

Abóbora madura, 
consistência firme; casca 
livre de fungos, com 
peso máximo de 5 kg a 
unidade. 

KG 400 5,01 2.004,00 

0003 
Abobrinha extra, 
tamanho médio (peso 
entre 200 e 300g). 

KG 200 4,94 988,00 

0004 Alface, lisa, extra. UND 251 3,52 883,52 

0005 

Alho de boa qualidade, 
compacto e firme, sem 
danos sérios, 
apresentando tamanho 
médio/grande e 
conformação uniforme, 
devendo ser bem 
desenvolvido, isento de 
sujidades. Grupo branco 
ou roxo. 

KG 80 25,87 2.069,60 



  

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ nº. 18.194.076/0001-60 
 

 

 

  

Rua Capitão João Mariano Dias, 86, Centro - Bocaina de Minas – MG 

CEP: 37.340-000 - Tel. (32) 3545-0000 – Ramal: 3003 
 

 

0006 

Banana prata, extra, de 
1ª qualidade - tamanho 
de médio a grande, 
casca livre de fungos; 
maturação natural, com 
peso médio 120g a 
unidade 

KG 1500 6,70 10.050,00 

0007 

Batata doce, extra; as 
raízes deverão ser de 
coloração branca ou 
rosada, sem danos 
mecânicos e doenças. 

KG 50 6,02 301,00 

0008 

Batata inglesa, lavada, 
extra, de 1ª qualidade, 
tamanho de médio a 
grande (peso entre 150 e 
300g), consistência 
firme; sem indício de 
germinação; isenta de 
sujidade. 

KG 1300 5,16 6.708,00 

0009 

Beterraba, extra, de 1ª 
qualidade, sem rama - 
tamanho de médio a 
grande; (peso entre 200 
e 300g) - casca lisa sem 
indicio de germinação; 
isenta de sujidades e 
objetos estranhos. 

KG 350 5,31 1.858,50 

0010 Brócolis ninja, extra UND 300 7,64 2.292,00 

0011 

Cebola seca, extra, de 1ª 
qualidade, tamanho de 
médio a grande (peso 
entre 120 e 200g), casca 
integra, sem fungos, 
consistência firme. 

KG 250 5,51 1.377,50 

0012 

Cebolinha in natura, 1ª 
qualidade, com folhas 
integras, livres de 
fungos. Devem estar 
frescas, íntegras, sem 
traço de descoloração ou 
manchas com 
acondicionamento em 
maços de 

MÇ 40 4,26 170,40 
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aproximadamente 1,0 kg. 

0013 

Cenoura, extra, de 1ª 
qualidade - casca lisa, 
tamanho médio a 
grande, (peso entre 150 
e 250g) isenta de fungos 
e indícios de 
germinação. 

KG 380 5,83 2.215,40 

0014 Couve-flor, extra. UND 300 8,02 2.406,00 

0015 

Couve manteiga, de 1ª 
qualidade, folhas frescas 
e saudáveis, maços de 
200 a 500g. 

MÇ 30 4,16 124,80 

0016 Espinafre, extra. MÇ 30 6,01 180,30 

0017 

Goiaba vermelha: de 
primeira qualidade, 
apresentando tamanho, 
cor e formação uniforme, 
aroma característico, 
devendo ser bem 
desenvolvida própria 
para consumo imediato, 
com polpa firme, casca 
intacta sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

KG 200 8,89 1.778,00 

0018 Inhame, extra. KG 50 9,09 454,50 

0019 

Laranja pêra, extra, 
tamanho médio, (peso 
médio de 150g a 
unidade) com grau de 
maturação apresentando 
tamanho, cor e 
conformação uniformes, 
devendo ser bem 
desenvolvida e madura. 

KG 1000 6,65 6.650,00 

0020 
Mamão formosa, extra, 
com peso médio de 2Kg 
a unidade. 

KG 50 10,88 544,00 

0021 

Mandioca, extra, 
tamanho médio (peso 
entre 300 e 400g), 
classificação branca, 

KG 250 5,57 1.392,50 



  

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ nº. 18.194.076/0001-60 
 

 

 

  

Rua Capitão João Mariano Dias, 86, Centro - Bocaina de Minas – MG 

CEP: 37.340-000 - Tel. (32) 3545-0000 – Ramal: 3003 
 

 

sem danos mecânicos, 
sem lesões de insetos e 
doenças. 

0022 

Manga palmer de 1ª 
qualidade. Aspecto 
globoso, acondicionar 
frutos mistos: verdes e 
maduros, cor própria, 
classificada como fruta 
com polpa firme e 
intacta, isenta de 
enfermidades, com boa 
qualidade, livre de 
resíduos de fertilizantes, 
sujidades, defensivos, 
parasitas, larvas, sem 
lesões de origem física e 
mecânica. 

KG 50 9,59 479,50 

0023 

Melancia, extra, firme e 
sem deformação com 
ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, com 
peso entre 5kg e 10 kg a 
unidade. 

KG 1072 4,86 5.209,92 

0024 

Pimentão verde, extra, 
de 1ª qualidade, íntegro 
e firme, com grau de 
maturação adequada, 
tamanho médio (peso 
entre 120 e 200g), isento 
de substâncias terrosas, 
sujidades, corpos 
estranhos e umidade. 

KG 10 8,18 81,80 

25 

Ponkan: de primeira 
qualidade, selecionada, 
sem maturação 
avançada apresentando 
tamanho uniforme, cor e 
aroma característico, 
bem desenvolvida de 
colheita recente própria 
para consumo imediato, 
com casca intacta, sem 
danos físicos ou 
mecânicos oriundos do 
manuseio ou transporte, 
sem resíduos de 

KG 500 5,41 2.705,00 
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fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas. 

26 
Repolho, extra (peso 
entre 500 e 1000g). 

KG 200 3,99 798,00 

27 

Repolho roxo: roxo, 
graúdo, de primeira 
qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, sem 
lesões de origem física e 
mecânica, perfurações 
e/ou cortes, isento de 
larvas. Entregue limpo. 

KG 50 4,57 228,50 

 
28 

Rúcula, extra. MÇ 30 6,26 187,80 

29 

Salsa in natura, 1ª 
qualidade, com folhas 
integras, livres de 
fungos. Devem estar 
frescas, íntegras, sem 
traço de descoloração 
com acondicionamento 
em maços de 
aproximadamente 1,0 kg. 

MÇ 30 4,62 138,60 

30 

Tomate, extra, 
médio/grande (peso 
entre 120g e 200g), firme 
e intacto, apresentando 
tamanho e conformação 
uniformes, bem 
desenvolvido, devendo 
estar livre de 
enfermidades, 
apresentando grau de 
maturação tal que 
permita suportar a 
manipulação, o 
transporte e a 
conservação em 
condições adequadas 
para o consumo mediato 
e imediato. 

KG 350 7,69 2.691,50 
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3.1 - O valor total estimado da contratação é de R$ 57.502,14(cinquenta e sete mil e 

quinhentos e dois reais e quatorze centavos). 

3.2 - O valor estimado foi definido com base na média dos valores obtidos na pesquisa 

de preços, oriundos dos seguintes parâmetros: 

Painel para consulta de preços; 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores; 

3.3 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES QUE PARTICIPARAM DA 

PESQUISA DE PREÇOS, SE FOR O CASO 

Fornecedores que atuam no ramo empresarial relativo ao objeto da contratação; 

4 - CONCLUSÃO 

4.1 - Após a realização da pesquisa de preços em conformidade com o art. 23 da Lei 

14.133/2021 e (tipo de regulamento e número), certifica-se que o preço estimado para 

a presente contratação é compatível com os praticados no mercado.  

 

Bocaina de Minas, 07/01/2026. 

 

__________________________________________________ 

Lúcio Moura Benfica 

Secretário de Educação 
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ANEXO III 

Relação das Unidades Escolares 

 

 

ESCOLA ENDEREÇO TELEFONE 

E.M. Mariana 

Francisca de Jesus 

Rua Mariana Francisca de Jesus, 

s/n°, Santo Antônio 

32 3545-0006 

E. M. Mirantão Rua Manoel Leal Borges, s/n°, 

Mirantão 

32 3545-0007 

E. M. Alfredo Augusto 

de Carvalho 

Povoado Barra das Antas - Flores 32 3545-0008 

E.M. Álvaro Benfica Av. Álvaro Benfica, n° 210 32 3545-0005  

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Lúcio Moura Benfica 

Secretário de Educação 
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DESPACHO AUTORIZATIVO 

 

De: Gabinete do Prefeito  

Para: Secretaria Municipal de Educação. 

 

Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 

conforme especificações contidas na Planilha Orçamentária – Anexo I. 

Em acordo com a Secretaria Municipal de Educação, autorizo a instauração do Processo 

de Licitação para Chamada Pública. 

Encaminhe-se ao Depto. de Licitação para parecer e abertura de processo, a Secretaria 

Municipal de Fazenda para informar se há recursos orçamentários, ao serviço de 

contabilidade para informar se há dotação disponível e ao Departamento Jurídico para 

parecer acerca da legalidade. 

 

 

Bocaina de Minas, 08 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Luzimar de Moura Benfica 

Prefeito Municipal 
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ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS AO SETOR DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 
Bocaina de Minas 08 de janeiro de 2026. 
 
De: Secretaria Municipal de Educação 
Para: Setor de Licitação 
 
Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme especificações contidas na Planilha Orçamentária – Anexo I. 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Cordiais cumprimentos. Encaminho a V. Sa. os documentos anexos, referentes ao 
processo licitatório em epigrafe. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

 
Lúcio Moura Benfica 

Secretário Municipal de Educação 
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SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO CONTÁBIL 
 
 
 
 
Bocaina de Minas, 09 de janeiro de 2026. 
 
De: Setor de Licitação. 
Para: Contabilidade. 
 
Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme especificações contidas na Planilha Orçamentária – Anexo I. 
 
 
Senhor Contador; 
 
 
Cordiais cumprimentos. Solicito de V. Sa. a fineza de informar se existe consignado no 

Orçamento Programa, a dotação orçamentária n° PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR 

Dotação 3.3.90.30.00.2.03.01.12.306.0018.2, informada pelo responsável do Setor de 

Patrimônio, para a contratação acima, conforme Projeto Básico, em atendimento ao 

setor requisitante. Favor verificar se a dotação informada corresponde ao objeto. 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

______________________________________ 
Gilmar de Oliveira Barbosa Arantes 

Agente de Contratação 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 

 
Bocaina de Minas, 09 janeiro de 2026. 
 

 
De: Setor de Contabilidade. 
Para: Setor de Licitação. 
Assunto: Informação de dotação orçamentária. 
 
Referente: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, conforme especificações contidas na Planilha Orçamentária – Anexo I. 

 
 

Prezado Senhor. 
 

Para orçamentar a despesa referente a SOLICITAÇÃO indico a seguinte dotação à 
conta do orçamento de 2025: 
 

PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR 
Dotação 3.3.90.30.00.2.03.01.12.306.0018.2 

 

Conforme verificado a dotação informada pelo Setor requisitante descrita acima, 
corresponde ao objeto em epigrafe. 
 

 
Atenciosamente,  

 
 
 

_______________________________________________ 
Renê dos Santos 

Contador 
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SOLICITAÇÃO DE PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 
 
Bocaina de Minas, 12 de janeiro de 2026. 
 
 
De: Setor de Licitação. 
Para: Secretária Municipal de Fazenda. 
 
Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme especificações contidas na Planilha Orçamentária – Anexo I. 
 
 
Senhor Secretário; 
 
 
Cordiais cumprimentos. Solicito de V. Sa., a fineza de informar se o município dispõe de 

previsão de recursos orçamentários e financeiros para a despesa que se refere este 

processo, por conta da dotação orçamentária n° PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR 

Dotação 3.3.90.30.00.2.03.01.12.306.0018.2 conforme consta no Projeto Básico, em 

atendimento ao setor requisitante. 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

______________________________________ 
Cleide Aparecida Vani Alves 

Secretaria de Administração 
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PARECER DO SETOR DE LICITAÇÃO 
 
 
 

Para: Gabinete do Prefeito 
De: Setor de Licitação 

 
Referente: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, conforme especificações contidas na Planilha Orçamentária – Anexo I. 
 

Primeiramente, esclareço que as informações contidas na solicitação e 
Planilha Orçamentária - Anexo I, quanto as especificações dos produtos e valores 
constantes na Planilha Orçamentária é de inteira responsabilidade do setor requisitante, 
não cabendo a este setor julgar se as cotações realizadas e as informações técnicas 
contidas no referido documento estão corretas ou não. 
 

Existindo indicação de dotação orçamentária, considerando o objeto a ser 
licitado, o valor estimado na Planilha Orçamentária e conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, informamos que a instauração da licitação está em condições 
de ser autorizada na modalidade CHAMADA PÚBLICA, a qual está justificada nos termos 
do § 1º do Art. 14 da Lei nº 11.947/09 e da resolução CD/FNDE n° 26 de 17/06/2013 e 
Alterações posteriores. 

 

Bocaina de Minas, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

____________________________________________ 
Thiago Donizette da Silva 
Setor de licitações e compras 
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AUTORIZAÇÃO 

 

 

Bocaina de Minas, 12 de janeiro de 2026. 

 

De: Gabinete do Prefeito 
Para: Setor de Licitação 
 
 
Referente: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, conforme especificações contidas na Planilha Orçamentária – Anexo I. 
 

 

AUTORIZO a instauração do processo licitatório na modalidade de Chamada 

Publica, em acordo com a solicitação do responsável pela Secretaria Municipal de 

Educação, correndo a despesa à conta do(s) recurso(s) indicado(s) pelo SETOR DE 

CONTABILIDADE, devendo, pois, o agente de contratação observar todos os 

preceitos legais constantes da Lei Federal n° 14.133 e alterações posteriores, e nos 

termos do § 1º do Art. 14 da Lei nº 11.947/09 e da resolução CD/FNDE n° 26 de 

17/06/2013 e alteração dada pela Resolução CD/FNDE/MEC nº 04/2015. 

 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Luzimar de Moura Benfica 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
 
 
Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme especificações contidas na Planilha Orçamentária – Anexo I. 

 
 
 

Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de 2026, abri o processo 

administrativo relativo ao Processo de Licitação n° 007/2026, Dispensa nº 

003/2026, Chamada Pública n° 001/2026, autuei seus documentos e rubriquei 

suas páginas. 

 
 
 

Bocaina de Minas, 16 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Thiago Donizette da Silva 
Setor de licitações e compras 
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SOLICITAÇÃO DE PARECERES  
 
 
 

Bocaina de Minas, 21 de janeiro de 2026. 
 

De: Setor de Licitação 
Para: Departamento Jurídico  
 
Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme especificações contidas na Planilha Orçamentária – Anexo II. 
 
 

Em atendimento as determinações do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, abro vista 
do Processo Licitatório n° 007/2026, Dispensa nº 003/2026, Chamada Pública n° 
001/2026, para emissão de parecer sobre as Minutas de Contrato e de edital, acima 
mencionada. 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Lúcio Moura Benfica 
Secretário de Educação 
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A V I S O 

 
Processo n° 007/2026– Chamada Pública n° 001/2026 

 
O MUNICÍPIO DE BOCAINA DE MINAS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 
no CNPJ sob o nº 18.194.076/0001-60, com endereço na rua Capitão João Mariano 
Dias, n° 86, Bairro Centro, na Cidade de Bocaina de Minas, Estado de Minas Gerais, 
através de processo licitatório, torna público que irá realizar licitação para Chamada 
Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, objetivando a alimentação escolar (Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE), nos termos do § 1º do Art. 14 da Lei nº 11.947/09 e da 
Resolução CD/FNDE n° 26 de 17/06/2013 e alterações introduzidas pela Resolução nº 
04 de 02/04/2015. 
 
Os interessados deverão entregar os envelopes contendo a documentação e 
o projeto de vendas no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Bocaina 
de Minas, até o dia 23/02/2026 das 08:00 às 16:00 horas. 
 
PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE VENDAS: Os interessados deverão 
comparecer à EMATER, nos termos contidos no edital. 
 
A documentação dos licitantes será aberta em sessão pública, no local acima 
identificado, na seguinte data e horário. 
 
DATA:24 de fevereiro de 2026. 
 
HORÁRIO DE INÍCIO: 09:01 horas. 
 
O Edital contendo todas as condições para a realização do certame está à disposição 
dos interessados, através do site  https://www.bocainademinas.mg.gov.br/. 
 

 
Bocaina de Minas,  27 de janeiro de 2026. 

 
 
 

  
____________________________________________ 

Gilmar de Oliveira Barbosa Arantes 
Agente de Contratação 
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EXTRATO DA CHAMADA PÚBLICA 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA 
DE MINAS -MG - AVISO DE CHAMADA 
PÚBLICA N° 001/2026. O Município de 
Bocaina de Minas através da Secretaria 
Municipal de Educação, torna público que 
fará realizar Chamada Pública para aquisição 
de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
objetivando a alimentação escolar (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE), nos 
termos do nos termos do § 1º do Art. 14 da 
Lei nº 11.947/09 e da RESOLUÇÃO Nº 06, de 
08 de maio de 2020, cujo processo recebeu 
o n° 007/2026. Os interessados deverão 
entregar os envelopes contendo a 
documentação e o projeto de vendas no 
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Bocaina de Minas - MG, até o dia 23/02/2026 
das 08:00 às 16:00 horas. Abertura da 
sessão de habilitação dia 24/02/2026 às 
09:01h. PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO 
DE VENDAS: Os interessados deverão 
comparecer à EMATER, nos termos contidos 
no edital. Bocaina de Minas, 27/01/2026. 
Gilmar de Oliveira Barbosa Arantes – Agente 
de Contratação. 
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CERTIDÃO 
 
 
 
 

CERTIFICO para os devidos fins, que o aviso referente ao Processo de 
Licitação n° 024/2026, Chamada Pública n° 001/2026, foi publicado no quadro de 
avisos e diário oficial do município, Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e 
no Jornal Panorama, em conformidade com a legislação em vigor. 

 
 
 
O referido é verdade e dou fé. 
 
 
 
Bocaina de Minas, 29 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Gilmar de Oliveira Barbosa Arantes 

 Gestor de Compras e Licitações 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


